
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 113/1995 de 13 de Julho 

Considerando que, pela Resolução n.º 24/95, de 16 de Fevereiro, o Governo resolveu adjudicar, no 
âmbito da empreitada de concepção, projecto e execução do hospital do Divino Espírito Santo, a 
elaboração do projecto de instalação de baterias de arrefecimento nas unidades de tratamento de ar 
das enfermarias, pelo valor de 7 480 000$, a preços de Abril de 1989, acrescidos de IVA, ao 
Adjudicatário Engil, SA, CE Rodrigues, SA, Marques, Lda., em ACE, com dispensa de contrato 
escrito; 

Considerando, por outro lado, o parecer e análise efectuada pela assessoria desta empreitada, 
garantida pelo consórcio “Norma-Açores, SA, Empresa Geral do Fomento, SA, Partex, SA.”, bem 
como a análise do Conselho de Gestão da proposta apresentada pelo adjudicatário. 

Assim, no uso dos poderes que são conferidos pela alínea h) do artigo 56.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, conjugada com o artigo 6.º e 7.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 19/89/A, de 22 de Maio, o Governo resolve: 

1 - Adjudicar os trabalhos complementares relativos à instalação de baterias de arrefecimento nas 
unidades de tratamento de ar das enfermarias, pelo valor de 89 534 300$, a preços de Abril de 
1989, acrescidos de IVA, ao adjudicatário no âmbito da empreitada de concepção, projecto e 
execução do Hospital do Divino Espírito Santo, Engil, SA, Marques, Lda., em ACE, com dispensa 
de contrato escrito. 

2 - A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

 

Aprovada em Conselho, Vila Nova, Corvo, 28 de Junho de 1995. - O Presidente do Governo, João 
Bosco Mota Amaral. 

 


